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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta parágrafos aos artigos 160 e 315 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, tipificando 
como crime a utilização da contratação de pessoal como meio 
de se auferir vantagens indevidas por meio de cobrança de 
parcela do salário do contratado a qualquer título. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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